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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 0410312020, sendo colocada em segunda pauta no dia 0210912020, tendo seu devido

cumprimento no dia O9lO9l2O2O, após foi encaminhada para esta Comissão de Constituição, Justiça

e Redação - CCJR, tendo a esta se aportada também no dia 0910912020, tudo conforme as folhas n.o

02 e08lv.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 15212020, de autoria do Deputado Thiago

Silva, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão não houve apresentação de emendas ou

Substitutivo Integral.

^

De acordo com os autos, a Propositura "Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de

centrais de atendimento telefiônico "call centers", serviço de atendimento ao cliente .'SAC" e

congêneres aderirern método de atendimento de chamada de vídeo para pessoas surdas, no âmbito

do Estado de Mato Grosso".

Em justificativa, o Autor informa:

A presente proposição dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de centrais de

atendimento teleJônico "call centers", serviço de atendimento qo cliente "SAC" e

congêneres aderirem método de atendimento de chamada de vídeo parq pessocts

surdas.
Segundo dados da Organização Mundial da Saúde - OMS, a surdez acomete

inúmeras pessocts em todo o mundo, mais especifi.camente 360 milhões. E, até

2050, a eipectativa é de que esse número cresça para 900 milhões. Já no Brasil,

são cerca de t0 milhões de surdos, o que equivale a 50Á da população. Essas

pessoas têm, garantido pela constituição Federal e pela legislaçõo

infraconstitucional, o direito à educação, à informação, à cultura e ao lazer, com

as necessárias adaptações.

Parecer n." 17 I 12021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.' 15212020, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade das empresas de centrais de atendimento telefônico
"call centers", ssrviço de atendimento ao cliente "SAC" e congêneres
aderirem método de atendimento de chamada de vídeo para pessoas

surdas, no âmbito do Estado de Mato Grosso."

Autor: Deputado Thiago Silva

Av. André Antônio Maggi, n.e 06, Setor A - CPA - CEP: 78O49-9Ot - Cuiabá - MT (LMF-DN)



^,

Esrnoo DE Maro Gnosso

AssruBLErA LearsLATrvA Do Esrnoo DE Mero Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

N úcleo CCJ R

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

O que se vê, no entanto, é a população com deficiência auditiva ser

frequentemente apartada dos seus direitos, pois não encontra condições acessíveis.

Ássim, o objetivo desta proposição é facilitar a vido de cidadãos, bem como,
proteger os direitos humanos daqueles que são acometidos de deficiência.
Diante disso, as novas mídias e tecnologias digitais vêm transformando
radicalmente os relacionamentos. Os telefonemas tornam-se cada vez mais raros, e

adotamos de vez a comunicação via internet e suas tnensagens de texto, conversas
em grupo, charnadas de vídeo. Não seria diferente nas relações de consumo: a
chamada de vídeo surge como mais uma feruamenta na dinâmica atual entre
clientes e ernpresas.
Sendo assim, este projeto de lei, oporíunamente, visa osseguror aos deficientes
visuais autonomia na resolução das suas demandas. E, consequentemente, a
ampliação do mercado de trabalho, diante da necessidade da mão de obra
qualiJicada em Língua de Sinais Brasileiras - LIBMS.
Assim, com base nos princípios da não discriminação, da igualdade de

oportunidades, da qcessibilidade e da inclusão plena e efetiva das pessoas com

deJiciência na sociedade, e visando garantir às pessoas surdas o direito de receber
e difundir inforrnações, ideias e resoluções de demanda em condições análogas às

das demais pessoas.
Logo, por essa razão, defendemos a importância do poder público dedicar
esforços para qssegurar o acesso dos deficientes visuais às centrais de

telemarketing, garantindo o direito e o acesso de TODOS.

Cumprida a primeira pauta errr 1110312020, o Projeto foi encaminhado à Comissão de

Defesa do Consumidor e do Contribuinte, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação,

tendo sido aprovado em 1.u votação pelo Plenário em2610812020.

Após, os autos foram encaminhados à esta CCJR, para emitir paÍecer quanto a legalidade e

constitucionalidade.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis'

O presente projeto de lei "Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de centrais de

atendimento telefônico "call centers", serviço de atendimento ao cliente "SAC" e congêneres

aderirem método de atendimento de chamada de vídeo para pessoas surdas, no âmbito do Estado de

Mato Grosso".
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Vejamos as disposições nonnativas da Proposição:

Art. 1o Dispõe sobre a obrigatoriedade das centrais de atendimento teleftnico
"call centers", serviço de atendimento ao cliente "SAC" e congêneres aderirem
método de atendimento de chamada de vídeo para pessoas surdas, no ômbito do
Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. Os atendentes devem ser pessoas qualificadas em Língua
Brasileira de Sinais - LIBMS para atender as pessoas surdas.

Art. 2" O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará as das centrais de

atendimento telefonico "call centers", serviço de atendimento ao cliente "SAC" e

congêneres, às seguintes penalidades :
I - advertência;
II - multa entre 200 (duzentos) e 300.000 (trezentos mil) UPF/MT;
III - Em caso de reincidência, a multa será duplicada.

Art. 3o As sanções previstas no artigo anterior serão aplicadas por Orgão ou
Entidade Estadual definidas em Decreto.

Parágrafo (Jnico. Sendo descumprido o que estd estabelecido nesta lei, o

consumidor deveró de imediato, comunicar oos órgãos ou Entidade Estadual
que será definida em decreto.

Árt. 4o Esta Lei entro em vigor no prazo de 90 (noventa) dias a partir da dota de

sua publicação.

Inicialmente, vale frisar que a matéria da proposição não possui reserva de iniciativa,
sendo prerrogativa dos Estados legislarem concorrentemente sobre produção e consumo temas de

competência legislativa concorrente dos Estados, conforme previsto no artigo 24, inciso V, da

Constituição Federal, in verbis:

Arí 24. Compete à (Inião, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre :

(...)
V-produçãoeconsumo;
(..);
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
(...).

§.Í'No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á
a estabelecer normas gerois.

§ 2" A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

Em sede de ADI n3 6727, a Ministra CARMEN LUCIA constata que:

Em seus comentários à Constituição, José Afonso da Silva pondera (Pe as

questões afetas à "produção e consumo [art. 24, inc- V, da Constituiçdo da

Repúblical são fatos econômicos sujeitos a disciplina jurídica. Quer dizer, Estados

e Distrito Federal podem legislar sobre tais fatos, desde que obedeçam às normas

gerais estabelecidas pela tJnião" (SILI/A, José Afonso da. Comentdrio contextual
à Constituição. 5.ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 278).
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Assim, a competência estadual é suplernentar, cabendo à União a edição de normas gerais.
Agora, toda vez que a União tiver editado noÍTna geral a respeito de algum tema, compete aos
Estados a sua suplementação para atender às peculiaridades regionais ou o preenchimento de
lacunas existentes na norÍna federal ou ainda conferir maior proteção ao Consumidor.

Além disso, o projeto de lei caracteiza-se também como nofina de proteção à pessoa
portadora de deficiência auditiva, e isso é dever de todos os entes, conforme determina o art. 23,I1,
da Carta Magna; in verbis:

Art. 23. E competência comum da (Jnião,

Municípios:
(...);
il cuidar da saúde e assistêncio
pessoas portadoras de dertciência;
(...) - grifamos.

dos Estados, do Distrito Federal e dos

pública, da proteção e garantia das

A nossa
seguinte:

Carta Magna preocupa-se tanto com a pessoa com deficiência, que faz prever o

Art. 203. A ossistência social serd prestada a quetn delo necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por obietivos:

(..);
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a
promoção de sua integração à vida comttnitária:
(...).

Árt. 227. (...).

§ l' O Estado promoverá prograrnas de assistência integral à saúde da
criança, do adolescente e do jovem, adrnitida a participação de entidades não
governamentais, mediqnte políticas específicas e obedecendo aos seguintes
preceitos:

(...) ;
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado pctra as

pessoas portadoras de deficiência fisica, sensorial ou mental, bem como de

integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência,
mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e afacilitação do
acesso aos bens e serviços coletivos, cott, c, eliminação de obstáculos

arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. - grifamos.

Assim, é um ato que atende o Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana e

da Cidadania definir como obrigatório o fornecimento de serviço de atendimento, via chamada de

vídeo, prestado por call center e congêneres, principalmente porque, segundo aCarta Republicana:

Art. 3" Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidaria:
(..);
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionqis,'

cT"3

rrs.-àâ--*
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IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raÇa, sexo, cor,
idade e quaisquer outras Íormas de discriminação. - grifamos.

Ademais, a Proposição em apreço vai ao encontro ao que dispõe o Código de Defesa do
Consumidor, nos seguintes termos:

Art. 4" A Política Nacional das Relações de Consumo tett, por objetivo o
atendimenío das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saude
e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua
qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de
consutno, atendidos os seguintes princípios:

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de

consumo;
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:

a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criaçdo e desenvolvimento de associações

representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
(...).

Além do mais, há o Decreto Federal n." 6.523, de 31 de julho de 2008, que "Regulamenta a

Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990, para fixar normas gerais sobre o Serviço de Atendimento
ao Consumidor - SAC", no qual consta o seguinte:

Arí la Este Decreto regulamenta a Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e ftxa
norrnas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC por telefone,

no âmbito dosfornecedores de serviços regulados pelo Poder Públicofederal, com
vistas à observôncia dos direitos basicos do consumidor de obter informaçdo
adequada e clara sobre os serviços que contratar e de manter-se protegido contra
práticas abusivas ou ilegais impostas no fornecimento desses serviços.
Art. 2e Para os fi.ns deste Decreto, compreende-se por SAC o semiço de

atendimento telefônico das prestadoras de serviços regulados que tenham como

finalidade resolver as demandas dos consumidores sobre informação, dúvida,
reclarnação, suspensdo ou cancelamento de contratos e de serviços.
(...).
Árt. 6a O acesso das pessoas com deficiência auditiva ou de fala será garantido
pelo SAC, em caráter preferencial, facultado à empresa atribuir número telefonico
especffico para estefim.

Consigne-se o teor da Lei Federal n.o 9 .472, de 16 de julho de 1997 , que "Dispõe sobre a

organrzaçáo dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e

outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constifucional no 8, de 1995", 9uo ttaz as

regras abaixo dentre outras normatizações:

Art. 144-8. O valor econôrnico associado à adaptação do instrumento de

concessão para autorização prevista no art. I 44-A serd determinado pela Agência,

com indicação da metodologia e dos critérios de valoração.
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§ 1' O valor econômico referido no caput deste artigo serd a diferença entre o
valor esperado da exploraçdo do serviço adaptado em regime de autorização e

o valor esperado da exploração desse serviço em regime de concessão,
calculados a partir da adaptação.

§ 2" O valor econômico referido no caput deste artigo serd revertido em

compromissos de investimento, priorizados conforme diretrizes do Poder
Executivo.

§ 3' Os compromissos de investimento priorizarão a implantação de

infraestrutura de rede de alta capacidade de comunicação de dados em áreas
sern competiçdo adequada e a redução das desigualdades, nos termos da
regulamentação da Agência.

§ 4" Os compromissos de investimento mencionados neste artigo deverão
integrar o terrno previsto no inciso IV do art. 144-A.

§ 5" Os compromissos de investimento deverão incorporar a oíerta subsidiada
de tecnologias assistivas para acessibilidade de pessoas com de-ficiência, seja

as redes de alta capacidade de comunicacão de dados, seja aos planos de

consumo nos servicos de cornunicacões para uswirios corn defrciência, nos

termos da regulamentação da Agência. - grifamos.

O ordenamento jurídico brasileiro também apresenta o Decreto Federal *o 5.296 de 2 de

dezembro de 2004, que 'oRegulamenta as Leis nq'10.048, de 8 de novernbro de 2000, que dá

prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que

estabelece noÍnas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências", no qual há as

seguintes regras:

Art. 6e O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e

atendimento imediato as pessoas de que trata o arL 54.

§ ln O tratamento dderenciado inclui, dentre outros:
(..);
III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva,
prestado por intérpretes ou pessocts capacitadas em Língua Brasileira de

Sinais - LIBMS e no trato com aquelas que não se cornuniquem em

LIBMS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou

pessocts capacitadas neste tipo de atendimento;
IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas corn

deficiência visual, mental e múltipla, bem como às pessoas idosas;

§ 4e Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do art. 5a devem

possuir, pelo menos, um telefone de atendimento adaptado para comunicaçõo

com e por pessoas portadoras de deJiciência auditiva.
(...).

Art. & Para osfins de acessibilidade, considera-se:
I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia,

total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das

edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios
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de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com
mobilidade reduzida;
(..);
V - ajtda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia
adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a
autonomia pessoal, total ou assistida;
(...).

Art.49. As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão
garantir o pleno ocesso às pessoas portadoras de deficiência auditiva, por meio
das seguintes ações:

I - no Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, disponível para uso do
público em geral:

a) instalar, mediante solicitação, em ârnbito nacional e em locais
públicos, telefones de uso público adaptados para uso por pessoas

portadoras de deficiência;
b) garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso por
pessocts portadoras de deficiência auditiva para acessos individuais;
c) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação

tele/ônica a serem utilizadas por pessoas portadoras de deficiência
auditiva, que funcionem em tempo integral e atendam a todo o território
nacional, inclusive com integração com o tnesÍno serviço oferecido pelas

prestadoras de Serviço Móvel Pessoal; e

d) garantir que os telefones de uso público contenham dispositivos

sonoros para a identificação das unidades existentes e consumidas dos

cartões telefônicos, bem como demais informações exibidas no painel
destes equipamentos;

II - no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal:

a) garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, para
possibilitar o envio de mensagens de texto entre celulares de diferentes

empresas; e

b) garantir a existência de centrais de intermediaçõo de comunicação

telefônica a serem utilizadas por pessocts portadoras de deficiência

auditiva, que funcionem ern tempo integral e atendom a todo o território
nacional, inclusive com integração com o mesmo serviço oferecido pelas

prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado.

§ ta Além das ações citadas no caput, deve-se considerar o estabelecido nos

Planos Gerais de Metas de Universalização aprovados pelos Decretos

no' 2.592, de 15 de maio de 1998, e 4.769, de 27 de junho de 2003, bem como o

estabelecido pela Lei no 9.472, de 16 deiulho de 1997.

§ 2n O termo pessoa portadora de deficiência auditiva e da fala utilizado nos

Planos Gerais de Metas de Universalização é entendido neste Decreto como

pessoa portadora de deficiência auditiva, no que se refere aos recursos

tecnológicos de telefonia.
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Percebe-se que o âmbito de proteção legal ao deficiente auditivo é amplo, porém nenhum
dos diplomas legais pesquisados contán a previsão contida no Projeto de Lei em apreço, no qual é
garantido aos beneficiários da iniciativa mais um canal de comunicaçáo idôneo ao atendimento de
suas necessidades, inclusive por promover ainda mais a possibilidade de acesso de todos aos
serviços oferecidos pelos fornecedores de produtos no mercado de consumo.

É verdade que existem outras tecnologias, como é o caso do Telecommunications Device

for the Deaf (TDD, que é um dispositivo eletrônico para comunicação de texto através de
uma linha telefrnica) ou o PocketSphinx (aparelho que transforÍna a fala em texto), porém é salutar
garantir ao deficiente melhores condições para que obtenha a sua inclusão social. Não importa se o

sistema proposto neste P§eto de Lei será ou não amplamente utilizado pelo beneÍiciiário; o que
importa é abrir ensanchas de acessibilidade àquele que possui alguma limitação.

No âmbito jurisdicional, o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão, firmou o

entendimento de que é constitucional norma estadual que trata de direito do consumidor; mutatis,
mutandis, vejamos os seguinte julgado:

"LEGITIMIDADE - prnrntÊucu rzln{rrc.1 - pRocESSo oBJETIVo. A
Associação Nacional das Operadoras Celulares - ACEL e a Associação Brasileira
de Concessionarias de Serviço Telefonico Fixo Comutado - ABMFIX possuem

legitimidade para ajuizar ação direta de inconstitucionalidade contra diploma
estadual a impor obrigações, entre outras, às empresas prestadoras de serviços de

telefonia e internet, considerado o liame direto entre o preceito atacado e os

objetivos e institucionais constantes dos estatutos das autoras.
COMPLEXO NORMATIVO - IMPUGNAÇÃO - TOTALIDÁDE. Ausente vínculo
unitdrio a enlaçar, sob os ângulos do conteúdo e da abrangência, diplomas
normativos diversos, descabe articular a ínexistência de impugnação à totalidade
do complexo normativo, circunstância a implicar, etn tese, a inviabilidade da ação
direta. 1)MPETENCIA NORMATIVA * CONSUMIDOR - PROTEÇÃO -
AMPLUÇÃO LEI ESTADUAL. Ausente à instituição de obrigações
relacionadas à execução contratual da concessão de serviço de

telecomunicações, surge constitucional norma estadual a vedar a realização de

"cobranças e vendas de produtos via telefone, fora do hordrio comerciol, nos

dias de semana, feriados e Jinais de semanas", ante a competêncin concorreníe
dos Estados para legislar sobre proteção aos consumidores - artigo 24, inciso V,

da Constituição Federal. Precedente do Plenario: ação direta de

inconstitucionalidade n" 5.745, julgada em 7 defevereiro de 2019.

(ADI n" 6087, Relator Ministro MARCO AURELIO, Órgão Julgador:
Tribunal Pleno, Julgamento em 2l I 08120 I 9, Publicação em 23 / 09 /2019).

A Suprerna Corte, com esse e outros posicionamentos correlatos, tem valorizado a

repartição constitucional de competências legislativas, reaftrmando o conceito de federalismo.

Vejamos a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidadeno 5745;

"AÇÃ.O DIRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 7.574/2017

DO NO DE JANEIRO. OBNGAÇÃO IMPOSTA A EMPRESAS PRESTADOMS
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DE SERVIÇOS DE TELEFONU E INTERNET. OBNGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DECORRENTES DO SERVIÇO DE
TELECOMUNICAÇÕES, RELAÇÃO DE CONSUMO, COMPETENCU
LEGISI,/NTIVA CONCORRENTE, ARTIGO 24, V e VIII, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 1. Repartir competências
compreende compatibilizar interesses para reforçar o federalismo em uma
dimensão realmente cooperativa e dirttsa, rechaçando-se a centralização ern urn ou
outro ente e corroborando para que o funcionarnento harmônico das competências
legislativas e executivas otimizem os fundamentos (art. 1") e objetivos (art. 3) da
Constituição da República. 2. Legislação que impõe obrigação de informar o
consumidor ocerca da identidade de funcionarios que prestarão serviços de
telecomunicações e internet, em sua residência ou sede, constitui norma
reguladora de obrigações e responsabilidades referentes à relação de consumo,
inserindo-se na competência concorrente do artigo 24, V e VIII, da Constituição
da República. 3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

(ADI n' 5745, Relator: Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Relator para
o Acórdão: Ministro EDSON FACHIN, Orgão Julgador: Tribunal Pleno,
Julgamento ercr 07 I 02120 I 9, Publicação em I 61 09 12019).

Conván informar que tramita no Supremo Tribunal Federal as Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 6202 e 6203, ajuizadas, respectivamente, contra noÍnas
suplementares consumeristas dos Estados do Espírito Santo e da Paraíba, todavia, ern manifestação
no Parecer AJCONST/PGR N" 22195812020, na ADI 6202185, a Procuradoria Geral da República
destaca em caso semelhante, que'oA lei estadual impugnada está no campo da regulamentaçdo de

direito do consumidor, de competência concorrente entre a União, a quem cabe à edição de

normas gerais, e os estados, responsáveis por suplementar a normatizaçdo federal (art. 24, V e
VIII, da CF/l988). O seu parecer, mutatis, mutandis, restou assim ementado:

,,CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEI
11.000/2019 Do ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. VEDAÇÃO À Orgnr,q A À
CELEBMÇÃO DE CONTMTO DE EMPRESTIMO COM APOSENTADOS E
PENSIONISTAS POR LIGÁÇÃO TELEFÔNICA, ILEGITIMIDADE ATIVA DE
ASSOCIAÇ,4O REPRESENTANTE DE EMPRESAS PROMOTORÁS DE
CREDITO E CORRESPONDENTES. COMPETENCIA LEGISLATIVA
CONCORKENTE. COMPATIBILIDADE COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL.
AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO. POSSIBILIDADE, PRECEDENTES. AUSENCIA
DE VrOLAÇÃO DOS PNNCÍPrcS DA ORDEM ECONOMICA. IARMONU
ENTRE VÁLORES TWEL,ADOS. KESSALVA DE INTEKPRETAÇÃO QUE
GÁRANTA A CONTMTAÇÃO QUANDO - SOLICITADA PELO
ÁPOSENTADO/PENSIONISTA. PARECER PELO NAO CONHECIMENTO OU
PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL.
1. Associação representativa de empresas promotoras de crédito e

correspondentes não tem legitimidade para questionor, em controle abstrato, lei
que impõe vedação as instituiçõesfinanceiras, por serem os representados apenas

intermediadores da relação tratada no diploma normativo. 2. Lei estadual aue
veda a oferta e a celebraCiio de contrato de empréstimo bancário com

aoosentados e pensionisías oor meio de lieação telefônica é norma de orotecã.o
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ao consumidor, de comoetência legislativa concorrente da União, dos estados e
do Distriío Federal. 3. Está inserida na competência concoruente suplementar
dos estados a edicão de norma oue, sem descomnatibilizar-se com a
normatizacão federal, confere orotecão maior ao consumidor em matéria niio
detalhada oor aquela. 4. Lei estadual que veda o oferta e a celebraçdo de controto
de empréstimo bancário com aposentados e pensionistas por meio de ligação
telefonica não ofende os princípios da ordem econômica estatuídos no art. 170 da
Constituição Federal, nem os da razoa.bilidade, da proporcionalidade e da
supremacia do interesse público. 5. E adequada interpretação da norma
impugnada que afaste da vedação a contratação de empréstimos por via
teleftnica, quando solicitada pelo aposentado/pensionista, sob pena de ofensa
injustificada à isonomia. Parecer pelo não conhecimento ou, caso conhecida, pela
procedência parcial da ação, para que seja conferida interpretação conforme a
Constituição ao art. 1'da Lei 11.000/2019 do Estado do Espírito Santo, de modo
que a vedação estabelecida não alcance a contrdtação de empréstimo por meio de
ligação telefônica quando solicitada expressamente pelo aposentado/pensionista.

krfot nosso).

A Advocacia Geral da União, em manifestação na Ação Direta de Inconstitucionalidade
acima mencionada, possui o mesmo entendimento da Procuradoria Geral da República de qne "A
atuação legislativa impugnada circunscreve-se aos limites da competência concorrente dos
Estados-membros para dispor sobre consumo.".

Embora o Supremo Tribunal Federal ainda não tenha se pronunciado sobre a

constitucionalidade das Leis do Espirito Santo e da Paraíba, nos filiamos ao entendimento da
Procuradoria Geral da República e da Advocacia Geral da União, de que o projeto de lei atua em
conformidade com a competência suplernentar dos Estados-membros, até porque o Supremo
Tribunal Federal já definiu que:

EMENTA: AÇÁO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEI N. 3,885, DE
20/4/2010, DE MATO GROSSO DO SUL. DIREITO À TT,TTOAMIÇÃO DO
CONSUMIDOR, OPERADORAS DE PLANO OU SEGURO DE ASSISTENCIA À
SAUDE. OBNGATORIEDADE DE ENTREGÁ DE COMPROVANTE ESCNTO
EM CASO DE NEGATIVA, TOTÁL OU PARCIAL, DE COBERTURA DE
PROCEDIMENTO MEDICO, CIRURGICO OU DE DIAGNOSTICO, BEM
coMo DE TRÁTAMENTO E INTERNÁÇÃO. COl,tptTENCIÁ LEGISL./|TIVA
CONCORRENTE. NORMA ESTADUAL SUPLEMENTAR ART, 24, INC. V E § 2',
DA CONSTITUIÇÃO DA KEPUBLICA. OBNGAÇÃO EXTRÁCONTMTUÁL.
DEFESA DO CONSUMIDOR AUSENCIÁ DE CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5",

INC, XXXW, 22, INCS, I E VII, E 170 DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA.
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A abertura do setor de assistência à
saúde à iniciativa privada não obsta a regulação dessa atividade pelo Estado,

indispensável para resguardar outros direitos garantidos pela Constituição, em

especial a dignidade da pessoa humana, a defesa do consumidor e os direitos à
saúde, à integridade fisica e à vida. 2. Nos termos do ort. 24. inc. V e § 2", da
Constituicão da República, os Estados e o Distrito Federal dispõem de

competência legislativa suplementar para editar normas de de-fesa do consumidor.
3. A Lei n. 3.885/2010, de Mato Grosso do Sul, é ato normativo instrumentalizador
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do consumidor com meios necessarios para sua defesa, além de densificar o
direito à informação, prefacialmente posto no inc. XIV do art. 5" da Constituição
da República e seguido pelo Código de Defesa do Consumidor (arts. 4o, inc. IV, 6",
inc. III, e 55, § 4o, da Lei n. 8.078/1990). 4. Mais se revela pertinente a norma de
proteção do consumidor ouanto maior Íor a hioossuficiência ou défrcit de
i\formacão daquele que. transitória ou permanentemente debilitado, esteja em
estado de especial vulnerabilidade em Íace do -fornecedor do serviço. 5. O
princípio da livre iniciativa não pode ser invocado para aÍastar regras de
reçulamentação do mercado e de deÍesa do consumidor. 6. Ação direta de
inc onstituc ionalidade j ul gada improcedent e.

(ADI 4512, Relator CARMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
07to2t2or8, pRocESSo ELETnôNIco DJe-130 DrvuLG t4-06-20r9
PUBLIC t7-06-2019).

Desta forma, considerando que a proposta confere maior proteção às pessoas com
deficiência auditiva e atua em conformidade com as norrnas constitucionais e legais, não é
vislumbrado neste momento do processo legislativo óbice à sua aprovação.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto
autoria do Deputado Thiago Silva.

Sala das Comissões, em )l

favorável à aprovaçáo do Projeto de Lei Ír.o 15212020, de

de oí de2o2t.
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IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n! L5212020, de autoria do
Deputado Thiaeo Silva.

Posição na Comissão Identificaçáo do (a) Deputado (a)

Relator (a)

Membros
ltrt

wi,v'
\

u

Frs.*.^âD " f

Rub &, i
c&:§.§-, i..Ç _. !.

Proieto de Lei n.o 15212020 - Parecer n.o I7ll202l
Reunião da Comissão em te{ t%
Presidente: Deputado
Relator (a): Deputado (a)

\
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5' Reunião Ordin ária Remota
11/05 t2021 08h
PROJETO DE LEI n.o 15212020
Deputado Thiago Silva

vorAÇÃo

\^htqÀ
Waleska Ca

Consultora Legislativa

DEPUTADOS TITT]LARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente x
DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMARDAL BOSCO x
JANAINA RIVA x
SEBASTIAO REZENDE x

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELIIO

LT]DIO CABRAL

XUXUDAL MOLTN

SOMA TOTAL 3 0 2

RESULTADO FINAL: Matéria relatada pelo Deputado Dr Eugênio, por videoconferência,
com parecer FAVORAVEL. Votaram com o relator o Deputado Dilmar Dal Bosco, por
videoconferência e o Deputado Wilson Santos, presencialmente. Ausente o Deputado Sebastião

Rezende e a Deputada Janaina Riva. Sendo amat&a aprovada comparecerFAVORAVEL.


